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Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 076/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER (IDR-Paraná), no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019,

Art. 1º SUBSTITUIR o integrante Cesar Roberto Silva Paz, representante 
do município de Francisco Beltrão, designado pela Portaria nº 270/2025 
para compor a Comissão Estadual de Análise de Relatórios Técnicos de 
Vistoria (RTVs) de estradas rurais, pelo servidor MARCOS ROGERIO DA 
SILVA ALVES DOS SANTOS, RG nº 6.4XX.5X2-X/PR, que passa a 
integrar a referida comissão representando o mesmo município.

Art. 2º MANTER inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
270/2025.

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 25 de março de 2026.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente

 36859/2026

36812/2026

I - Analisar e realizar os encaminhamentos necessários às demandas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, junto ao Portal e-Contas e ao 
Canal de Comunicação; e 
II - Analisar e realizar os encaminhamentos necessários às demandas 
provenientes do Ministério Público do Estado do Paraná. 

Art. 6º Revogar a Portaria n.º 23/2025-CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 7º Revogar a Portaria n.º 32/2025-CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 8º Revogar a Portaria n.º 36/2025-CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                               Curitiba, 25 de março de 2026 

            
                                          Rubens Bueno 
                                      Diretor-Presidente 

37089/2026

PORTARIA N.º 10/2026-CRH/DAF/AGEPAR 

Altera a lotação de servidores das 
Diretorias da Agência Reguladora 

                      do Paraná e dá outras    providências. 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem o art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 
05 de maio de 2020, e o art. 25, incs. II e III, do Anexo ao Decreto 
Estadual n.º 12.674, de 09 de fevereiro de 2026 (Regulamento da 
Agepar), 

RESOLVE: 

Art. Alterar o art. 1º da Portaria n.º 06/2026-CRH/DAF/AGEPAR, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam lotados na Unidade de Integridade e Compliance – UNIC 
os seguintes servidores: 

I - Danielle Cristini Martins, RG n.º 6.XXX.248-X; 
II - Osmar Alves Baptista Junior, RG n.º 4.XXX.199-X; 
III - Paula Kastrup Carneiro Bond, RG n.º 9.XXX.936-X; 
IV - Arthur Pereira Loro, RG n.º 9.XXX.598-X; 
V - Jéssica Idiã Rodrigues Siqueira, RG n.º 8.XXX.119-X; 
VI - Joel Santos Filho, RG n.º 1.XXX.284-X.” 

Art. 2º Alterar o art. 2º da Portaria n.º 07/2026-CRH/DAF/AGEPAR, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2 º Designar, para atuar na Coordenadoria Orçamentária e 
Financeira – COF, os seguintes servidores: 

I - Aloísio Kurz Schiavon, RG n.º 7.XXX.483-X; 
II - Cleber Gusso Andrade, CIN n.º 019.XXX.539-XX; 
III - Marcos César Vieira, RG n.º 5.XXX.783-X.” 

Art. 3º Alterar o art. 1º da Portaria n.º 08/2026-CRH/DAF/AGEPAR, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Designar, para atuar na Diretoria de Normas e Regulamentação 
- DNR, em auxílio ao Diretor, as seguintes servidoras: 

I - Marina Beatriz Fantin, RG n.º 8.XXX.755-X; 
II - Patricia Auer Lopes Gelbecke, RG n.º 5.XXX.859-X. 

Art. 4º Revogar o inciso II do artigo 1º da Portaria n.º 03/2026- 

CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 5º Revogar os incisos I e II do artigo 6º da Portaria n.º 03/2026- 
CRH/DAF/AGEPAR. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                               Curitiba, 25 de março de 2026 

            
                                          Rubens Bueno 
                                      Diretor-Presidente 

37106/2026


